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DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0001599-58.2015.815.0000.
ORIGEM: 5ª Vara da Comarca de Patos.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
AGRAVANTE: Misael Pires de Almeida.
ADVOGADO: Wellington Luiz de Souza Ribeiro.
AGRAVADO: PBPREV – Paraíba Previdência.

EMENTA:  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PROLAÇÃO  DE  SENTENÇA.
PEDIDO  JULGADO  PROCEDENTE.  CABIMENTO  DE  RECURSO  DE
APELAÇÃO. AGRAVO PREJUDICADO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

Se  no  curso  do  procedimento  do  Agravo  de  Instrumento  sobrevém Sentença,  a
Apelação passa a ser o recurso cabível, torna-se prejudicado o Agravo. (STJ; REsp
1.310.352;  Proc.  2012/0053269-4;  SC;  Terceira  Turma;  Rel.  Min.  Marco  Aurélio
Bellizze; DJE 29/09/2015).

Vistos etc.

Misael Pires de Almeida interpôs Agravo de Instrumento com Pedido de
Efeito Suspensivo contra a Decisão do Juízo de Direito da 5ª Vara da Comarca de
Patos,  prolatada nos  autos  da Ação de Obrigação de Não Fazer  c/c  Cobrança e
Antecipação  de  Tutela  por  ele  ajuizada  em  face  da  PBPREV  –  Paraíba
Previdência, que indeferiu a tutela antecipada requerida com base na Lei 9.494/97.

Em suas razões,  f.  02/07, alegou  que  o seu pedido não tem por objeto a
concessão  de  aumento  ou  extensão  de  vantagens  salariais,  mas  de  cessação  de
desconto  previdenciário  incidente  sobre  verbas  temporárias  que  não  têm caráter
remuneratório, tais como horas extras, serviço extra-PM, etapa de alimentação de
pessoal destacado, antecipação de aumento, insalubridade, gratificação de atividades
especiais, gratificação especial operacional, gratificação presídio-PM, policiamento
ostensivo  remunerado,  serviços  extraordinários  presídios,  gratificação  P.  Militar,
terço de férias, diárias e salário família e demais verbas previstas no art. 4º §1º da lei
10.887/2004,  que  trata  sobre  a contribuição  social  do  servidor  público  ativo  de
qualquer dos Poderes da União.

Requereu e teve indeferida a concessão da tutela antecipada recursal e, no
mérito,  pugnou  pelo  provimento  do  Recurso  para  que  a  Decisão  agravada  seja
reformada determinando a suspensão dos descontos previdenciários.

A Agravada não foi intimada para oferecer Contrarrazões, por não haver se
formado a relação processual.

A Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento do Recurso, em razão
do perigo de irreversibilidade do pleito antecipatório, f. 69/71.

É o Relatório.



O  STJ  firmou  o  entendimento  de  que  “perde  o  objeto  o  agravo  de
instrumento interposto contra decisão que defere ou indefere o pedido liminar ou a
antecipação da tutela quando superveniente a prolação de sentença, tendo em vista
que esta absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição
exauriente”1.

O presente Agravo de Instrumento perdeu seu objeto, porquanto, consultando
o sistema de informações processuais deste Tribunal de Justiça, observa-se que no
processo originário foi  prolatada Sentença em 09/03/2016, julgando procedente o
pedido.

Posto isso, considerando  que  o  Agravo  de  Instrumento  se  encontra
manifestamente prejudicado, dele não conheço, com fundamento no art. 932,
III, do Código de Processo Civil de 2015.

Comunique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator.

1STJ; AgRg-REsp 1.279.474; Proc. 2011/0160210-0; SP; Segunda Turma; Rel. Min. Humberto Martins; DJE
06/05/2015.

RECURSO ESPECIAL. Agravo de instrumento contra decisão concessiva de tutela antecipada.  Prolação de
sentença superveniente. Perda de objeto. Recurso prejudicado. (STJ; REsp 1.310.352; Proc. 2012/0053269-4;
SC; Terceira Turma; Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze; DJE 29/09/2015)


